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ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Gmaes Telecom Ltda.
Processo Administrativo  nº: 11.741/2024
CNPJ: 15.644.251/0001-86
Objeto: Contratação de empresa para hospedagem de e-mails 
institucionais de 15GB, para atender vários setores da Prefeitura Municipal 
de Valença, por um período de 12 meses. 
Empenho nº: 4397/2024
Valor: R$ 3.820,20 (Três mil oitocentos e vinte reais e vinte centavos).

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 330/2024)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: STAMP PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.
Processo Primitivo nº: 14.927/2024
Pregão Eletrônico nº: 038/2023
Objeto: Prestação de serviço de confecção de fotolito, impressão e 
acabamento gráfico para a Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 335/2024)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 15.395/2024
Pregão Eletrônico nº: 065/2023
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros 
químicos para pessoas com necessidades especiais destinados a atender 
a eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Valor: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais).

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 336/2024)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 15.394/2024
Pregão Eletrônico nº: 065/2023
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros 
químicos para pessoas com necessidades especiais destinados a atender 
a eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Valor: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Amanda Serafim Mattos da Silva Eireli
Processo Administrativo: 20851/2023
Objeto: Aquisição de material de Informatica
Valor: R$  1.116,36 (um mil cento e dezesseis reais e trinta e seis  centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  IJ Miguel Lucindo Comercio de Variedade
Processo Administrativo: 20851/2023
Objeto: Aquisição de material de Informatica
Valor: R$  7.959,16 (sete mil novecentos e cinqüenta e nove reais e 
dezesseis centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Instituto Hermes Pardini S/A
Processo Administrativo: 3157/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de exame
Valor: R$  87.540,00 (oitenta e sete mil quinhentos e quarenta reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Transportadora Turistica Tecnovan  EPP
Processo Administrativo: 2976/2024
Objeto: Locação de veículos para transporte de pacientes encaminhados 
diariamente para tratamento fora do Municipio
Valor: R$  412.794,00 (quatrocentos e doze mil setecentos e noventa e 
quatro reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Nova Dental Comercio e Serviços Ltda
Processo Administrativo: 696/2024
Objeto: Aquisição de filro de traqueostomia e adesivo peritraqueostoma 
destinados a atender paciente hipossuficiente
Valor: R$  6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Nutriplan Comercial Ltda
Processo Administrativo: 2656/2024
Objeto: Aquisição de suplementos nutricionais destinados a atender 
pacientes com mandados judiciais assistidos pela Farmacia de Mandados
Valor: R$  67.305,00 (sessenta e sete mil trezentos e cinco reais)
 

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Neuza Marly Pocidonio Pereira Eireli
Processo Administrativo: 2656/2024
Objeto: Aquisição de suplementos nutricionais destinados a atender 
pacientes com mandados judiciais assistidos pela Farmacia de Mandados
Valor: R$  52.832,00 (cinqüenta e dois mil oitocentos e trinta e dois reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  GA Medical Ltda
Processo Administrativo: 2802/2024
Objeto: Aquisição de materiais de prótese dentária
Valor: R$  12.200,00 (doze mil e duzentos reais)
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COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Dental Bonsucesso Produtos Odontologicos
Processo Administrativo: 2802/2024
Objeto: Aquisição de materiais de prótese dentária
Valor: R$  8.599,40 (oito mil quinhentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Med Saúde Serviços de Internações Domiciliares Ltda
Processo Administrativo: 2897/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de enfermagem em âmbito domiciliar (Home Care)
Valor: R$  125.995,74 (cento e vinte e cinco mil novecentos e noventa e 
cinco reais e setenta e quatro centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Med Saúde Serviços de Internações Domiciliares Ltda
Processo Administrativo: 2947/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de enfermagem em âmbito domiciliar (Home Care)
Valor: R$  129.949,80 (cento e vinte e nove mil novecentos e quarenta e 
nove reais e oitenta centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Prati, Donaduzzi & Cia Ltda
Processo Administrativo: 2905/2024
Objeto: Aquisição de medicamentos destinados a atender pacientes com 
mandados judiciais assistidos pela Farmacia de Mandados
Valor: R$  108.000,00 (cento e oito mil reais)

EXTRATO DE CONTRATO
Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Vertical Soluções para Saude Ltda
Processo Administrativo: 2656/2024
Objeto: Aquisição de leites e suplementos destinados a pacientes 
assistidos pela Farmacia de Mandados
Valor: R$  53.400,00 (cinqüenta e três mil e quatrocentos reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Conta Distribuidora de Medicamentos Ltda
Processo Administrativo: 21733/2023
 Objeto: Aquisição de medicamentos destinados a pacientes assistidos 
pela Farmacia de Mandados
Valor: R$  2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  J. Pinheiro Materiais Medicos e Odontologicos
Processo Administrativo: 2802/2024
 Objeto: Aquisição de prótese dentaria
Valor: R$  9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Krods Tecnologia Ltda
Processo Administrativo: 20851/2023
 Objeto: Aquisição de material de informatica
Valor: R$  3.190,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2024
(3ª PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 12.938/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 057/2023
Objeto: Locação de caminhão/equipamento combinado de jato d’água a alta pressão com sucção por ação de vácuo (vácuo sewer-jet), com 
capacidade mínima de armazenagem de 6,00 m³ de material no tanque, mangueiras de captação de 4” para limpeza,  inclusive equipe de 
operação – motorista e ajudante, por um período de 12 (doze) meses - 1584 horas, destinado a atender a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Defesa Civil na desobstrução de bueiros coletores de águas pluviais e redes de captação de esgoto do Município, com destinação 
final dos resíduos gerados para aterro sanitário devidamente licenciado pelo INEA, com emissão de Manifesto de Resíduo (MTR).
Beneficiário: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO – ME.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor Unitário Valor Total

01 1.584 Hora

Locação de caminhão/equipamento combinado de jato d’água a alta pressão 
com sucção por ação de vácuo (vácuo sewer-jet), com capacidade mínima de 
armazenagem de 6,00 m³ de material no tanque, mangueiras de captação de 
4” para limpeza,  inclusive equipe de operação – motorista e ajudante, por um 

período de 12 (doze) meses - 1584 horas, destinado a atender a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Defesa Civil na desobstrução de bueiros 
coletores de águas pluviais e redes de captação de esgoto do Município

CLAUDIO L. SILVA 
DEDETIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO - ME
R$ 155,00 R$ 245.520,00

-Marcas e valores não foram alterados

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira
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PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 533 DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas alterações;

 Considerando o processo administrativo nº. 15269/2024;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01 de agosto de 2024, o Sr. 
CLEITON ANAEL DE JESUS, matrícula nº. 144.342, para exercer a 
Função de Confiança de Diretor de Creche da Creche Municipal Odilon 
Gomes, Nível D, Símbolo FDC, junto à Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 01/08/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de agosto de 2024

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 535 DE 23 DE AGOSTO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
15748/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
AMANDA BRAGA DE OLIVEIRA, matrícula n°. 361.550, para atuar como 
fiscal de contrato referente ao processo administrativo nº. 15748/2024, e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Thaisa de Oliveira Gomes, matrícula 
n°. 211.630.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 536 DE 23 DE AGOSTO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
15751/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) PAULO 
CÉSAR DE PAIVA VIEIRA, matrícula n°. 144.131, para atuar como fiscal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 15413/2024 (construção de 
pista de caminhada e iluminação na RJ 151 em Parapeúna), e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Sergio Antônio Larcher Pinto, matrícula n°. 19542.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 537 DE 26 DE AGOSTO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
15931/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
LEONARDO JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA, matrícula n°. 140546, 
para atuar como fiscal de contrato referente ao processo administrativo 
nº. 4026/2024 (aquisição de kit lanche para atender a oficina “Orquestra 
Harmônicos de Conservatória), e como seu substituto o (a) servidor (a) 
Marco Antônio Toledo dos Santos, matrícula n°. 109.967.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 26 de agosto de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 
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PORTARIA PMV, Nº. 541, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 
16226/2024;

RESOLVE:

 Art. 1º. Revogar na íntegra à Portaria nº. 416, de 26 de junho de 
2024, que AUTORIZOU O AFASTAMENTO da Servidora CLAUDIA LUCIA 
DE ALMEIDA OLIVEIRA, matrícula nº. 105.074, Agente Administrativo I, a 
partir do dia 04 de Julho de 2024, para concorrer a cargo eletivo na esfera 
municipal, assegurado nos termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, o direito à percepção de seus vencimentos ou salários.

 Art. 2º. Para efeito desta, a servidora deverá retornar de 
imediato ao serviço público no seu setor de origem, cabendo à Secretaria 
Municipal der Administração tomar as providências necessárias.

  Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 542 DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a solicitação do requerente em fls. 05 do 
processo administrativo nº. 19743/2023;

 Considerando o disposto no art. 58, V c/c art. 67 da Lei nº. 
2.549/2010;

 Considerando a Portaria nº. 528/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. PRORROGAR, A PEDIDO, a Licença sem Vencimento 
da servidora Sra. MARYANE TAVARES MYRRHA, matrícula nº. 144.343, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Educacional II, lotada na Secretária 
Municipal de Educação, pelo período compreendido entre 15/08/2024 até 
15/08/2026.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETOS

ERRATA

   Errata para corrigir erro material, no DECRETO Nº. 155, de 25 
de julho de 2024, publicado no Boletim Oficial Edição Nº. 1810, datado de 
26/07/2024, página 09. ONDE SE LÊ: (...) localizada na Fazenda Morro 
Redondo, no distrito de Santa Isabel do Rio Preto, em Valença/ RJ e (...) 
“Mãe Zeferina”. LEIA-SE:  (...) localizada na Estrada do Quilombo São 
José da Serra s/nº., no distrito de Santa Isabel do Rio Preto, em Valença/
RJ e (...) Mãe Ferina”. Desta forma, torna-se necessária sua republicação, 
com as devidas correções que seguem abaixo:

DECRETO Nº. 155, DE 25 DE JULHO DE 2024
            

“Altera o nome da Escola Municipal 
Antônio Alves Moreira passando 
a denominar-se Escola Municipal 
Zeferina do Nascimento Fernandes 
“Mãe Zeferina”.

                 
                   LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

 Considerando o Decreto Municipal nº. 25, de 28 de julho de 1972;

 Considerando o processo administrativo nº. 13867/2024;

DECRETA

 Art. 1º. A Escola Municipal Antônio Alves Moreira localizada na 
Estrada do Quilombo São José da Serra s/nº., no distrito de Santa Isabel 
do Rio Preto, em Valença/RJ, criada pelo Decreto nº. 25, de 28 de julho de 
1972, passará a denominar-se Escola Municipal Zeferina do Nascimento 
Fernandes “Mãe Ferina”

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; 
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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ERRATA

   Errata para corrigir erro material, no DECRETO Nº. 165, de 13 de agosto de 2024, publicado no Boletim Oficial Edição Nº. 1818, datado de 
14/08/2024, página 04. ONDE SE LÊ: (...) 10.302.0027.2.109. LEIA-SE:  (...) 10.301.0027.2.109. Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com 
as devidas correções que seguem abaixo:

DECRETO Nº. 165, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por, dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.561, de 19 de dezembro de 2023 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 3280/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as despesas assim codificadas:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 Gestão do SUS 10.301.0027.2.109 33.90.39.00.00.00 1635 100.000,00

Total 100.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 Frota de Veículos-Combustível 10.301.0027.1.419 33.90.30.00.00.00 1635 100.000,00

Total 100.000,00

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 13 de agosto de 2024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 172, DE 29 DE AGOSTO DE 2024.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso 
de Arrecadação, dando providências correlatas”.

 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe à Lei 3.561, de 19 de dezembro de 2023 e;

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 3479/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender as despesas assim codificadas:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação 

03.01 Operacionalização da Atenção Primária e seus Programas 10.301.0030.2.116 33.90.39.00.00.00 1600 1.000.000,00

    Total 1.000.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente do Excesso de Arrecadação apurado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Art. 43, §3º da Lei Federal nº 4320/64; e Art. 5º, alínea “d”, da Lei Municipal nº 3.561/23 (Lei Orçamentária 
Anual).

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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